
DELIBERAÇÃO Nº 017/2012  – CEDCA/PR 

Ações  de  capacitação,  sensibilização  e 
mobilização  da  rede  de  atendimento  às 
crianças e adolescentes do Plano Estadual de 
Convivência Familiar e Comunitária.

Considerando:

 a necessidade de ações de capacitação e sensibilização da rede de atendimento às 

crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional e familiar, visando o 

alinhamento teórico-metodológico nas ações;

 a demanda por articulações regionais que visem melhorar o fluxo de atendimento 

às crianças e adolescentes;

 a aprovação do Anexo I da Deliberação n. 58/2011 a qual reserva o valor de R$ 

1.000.000,00  (hum  milhão)  para  ações  de  capacitação  do  Plano  Estadual  de 

Convivência Familiar e Comunitária; 

 as  decisões  pactuadas  em  reunião  extraordinária  da  Comissão  Estadual  de 

Convivência Familiar e Comunitária ocorrida em 07 de março de 2012;

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – Cedca/PR, 

reunido ordinariamente em 16/03/2012, 

DELIBEROU

Art. 1º. Pela aprovação das ações de capacitação, sensibilização e mobilização da rede de 

atendimento  às  crianças  e  adolescentes,  inerentes  ao  Plano  Estadual  de  Convivência 

Familiar  e Comunitária,  previstas no Plano de Ação constante no Anexo I  da presente 

Deliberação, no valor de R$ 1.270.000,00 (um milhão e duzentos e setenta mil reais).
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Art. 2º. A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 22 de março de 2012.

Luciano Antonio Rosa
Presidente do Conselho Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente
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ANEXO I 

PLANO DE ESTADUAL DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
CAPACITAÇÃO, SENSIBILIZAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DA REDE DE 

ATENDIMENTO 

PLANO DE AÇÃO

OBJETIVO AÇÕES VALORES RESPONSÁVEL

Capacitação e 
Qualificação 
dos atores do 
Sistema de 
Garantia de 
Direitos  da 
Criança e do 
Adolescente  

Diagnóstico e Mapeamento das 
Entidades de Acolhimento Institucional e 
das Crianças e Adolescentes Acolhidos, 
com quatro eixos:
1) Atualização da pesquisa de perfil das 
crianças e adolescentes acolhidos no 
Estado do Paraná
2) Mapeamento das Entidades de 
Acolhimento de crianças e adolescentes 
existentes no Estado do Paraná
3) Levantamento de custo per capto 
para acolhimento de crianças e 
adolescentes por porte de município e 
região do Estado do Paraná
4) Panorama das instituições de 
atendimento quanto ao reordenamento 
institucional previsto no Plano Nacional 
de Convivência Familiar e Comunitária e 
Orientações Técnicas. 

R$ 1.270.000,00

CEDCA, SEDS 
(contratação de 
instituição ou empresa 
terceirizada)

Encontro de Juízes e Promotores da 
Infância e Juventude do Estado do 
Paraná

CEDCA, SEDS, Ministério 
Público (CAOPCA) e 
Poder Judiciário (CONSIJ)

Reuniões Técnicas de articulação das 
redes regionais com foco na Convivência 
Familiar e Comunitária (5 
macrorregiões) 

CEDCA, SEDS e Poder 
Judiciário (CONSIJ), 
Comissão de Convivência 
Familiar e Comunitária e 
Redes de Atendimento.

Encontro estadual das entidades que 
acolhem adolescentes na faixa etária de 
14 a 18 anos, com foco na formação 
destes  para a sua autonomia. 

CEDCA, SEDS, Comissão 
de Convivência Familiar e 
Comunitária.

Campanha de sensibilização da 
população quanto ao direito à 
Convivência Familiar e Comunitária, 
envolvendo ações de mídia, distribuição 
de material informativo sobre ADOÇÃO, 
APADRINHAMENTO AFETIVO, 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
FAMILIARES, dentre outros. 

CEDCA – Comissão de 
Convivência Familiar e 
Comunitária, SEDS, 
Poder Judiciário, 
Ministério Público, Rede 
de Atendimento 

TOTAL R$ 1.270.000,00
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